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COMISSAO LEGISLACAO JUSTICA E REDACAO

RELATORIO:
Projeto de Lei Ordinaria n® 092/25

PARECER:

Trata-se do Projeto de Lei Ordinaria n® 092/25, de iniciativa de Vereador, que
dispde sobre a inclusdo de mensagens educativas, bem como informacdes e
nimero para denuncia em casos de assédio, abuso e exploragéo sexual de
criancas e adolescentes, nos materiais didaticos utilizados no ambito do
Municipio de Telémaco Borba

A proposigdo tem como objetivo promover a conscientizacdo, prevencao e
enfrentamento a violéncia sexual contra criangas e adolescentes, mediante a
divulgacéo de orientagdes educativas e canais oficiais de denuncia, fortalecendo
a rede de protegdo municipal. '

Compete a esta Comissdo analisar os aspectos constitucional, legal,
regimental e de técnica legislativa da matéria.

A Constituicho Federal, em seu artigo 227, assegura a crianca e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito & protegéo contra toda forma de
negligéncia, discriminacéo, exploragéo e violéncia, impondo ao Poder Publico o
dever de adotar medidas de prevencéo e protecao.

O Estatuto da Crianca e do Adolescente (Lei n® 8.069/1990), especiaimente
em seus artigos 4°, 5° e 70, estabelece que é dever do Estado prevenir a
ocorréncia de ameaga ou violagéo dos direitos da criangca e do adolescente,
inclusive por meio de agdes educativas e informativas

A matéria também encontra respaldo na Lei n® 13.431/2017, que organiza o
sistema de garantia de direitos da crian¢a e do adolescente vitima ou testemunha
de violéncia. - i ’

No que se refere a iniciativa, verifica-se que a proposigéo trata de tema de
interesse local e de natureza educativa, inserindo-se na competéncia legislativa
do Municipio, nos termos do artigo 30 da Constituicdo Federal. Nao se constata
invasdo de competéncia privativa do Chefe do Poder Executivo, tampouco
criacdo de estrutura administrativa ou de cargos, razao pela qual ndo ha vicio de
iniciativa.

Quanto a técnica legislativa, o texto apresenta redagédo clara, objetiva e
adequada.
Conclusao
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Diante do exposto, esta Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagao
manifesta-se favoravelmente a tramitacdo e aprovagdo do Projeto de Lei
Ordinaria n® 092/25, por entendé-lo constitucional, legal e em conformidade com
a técnica legislativa.

Por fim, ressalta-se que o mérito da matéria sera soberanamente apreciado
pelo Plenario.

Telémaco Borba, 11 de fevereiro de 2026
Antonio Marco de Almeida - Presidente
Elisangela Resende Saldivar ~relator
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